
 

    
 

        A Unidade de Recursos Humanos da FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA DO HCFMRPUSP-FAEPA, informa o RESULTADO FINAL do Processo de Seleção Simplificada 

Emergencial – CADASTRO DE RESERVA do COMUNICADO FAEPA n.º 08/2020 e Processo FAEPA n.º 

1063/2020, para a função de ENFERMEIRO PARA UNIDADE TERAPIA INTENSIVA. 

 

RESULTADO FINAL 
 

ENFERMEIRO PARA UNIDADE TERAPIA INTENSIVA 
 

Classificação Nome CPF Nota 

1º ODIRLEI DA ROCHA SILVA 271.932.278-40 10,00 

2º DEBORA HELENA PEREIRA SOUZA 220.953.868-84 10,00 

3º ESTELLA SILVA DE MORAES 335.796.818-50 9,50 

4º HELOISA HELENA ROBLES PENHA 321.840.238-76 7,50 

5º ROBSON FABRICIO DE JESUS FERRAZ 220.018.238-43 7,00 

6º THAIS HELENA DEVITTO MEIRA 324.220.648-76 7,00 

7º THAIS AMANDA LEAL DE SOUZA 335.588.208-94 7,00 

8º FABIOLA RODRIGUES 304.260.268-02 6,00 

9º PRISCILA LINARDI GUIMARAES 312.770.198-51 6,00 

10º ANDRE RICARDO DA SILVA 085.381.116-47 5,50 

11º CLAUDIO AMADEU DE ALMEIDA 311.283.858-05 4,00 

12º ALINE CRISTINA DE SOUZA MATTOS 311.460.658-09 3,50 

13º ISAC DOS SANTOS CUNHA 212.579.718-67 3,00 

14º CENILDO JOSE DE MOURA 122.320.108-21 3,00 

15º LARISSA GADONI DA SILVA 404.527.738-22 3,00 

16º MARIA APARECIDA SOARES VIANA 434.426.681-15 2,50 

17º MINELVINA DE SOUZA SILVA SANTOS 689.629.085-49 2,50 

18º RUANA FRANCO SORRINI DE OLIVEIRA 411.380.048-04 2,00 

19º DANNILA GOMES DOS SANTOS 114.723.306-33 1,50 

20º CAMILA SILVA BARROS CAPRIOLI 389.741.448-16 1,50 

21º MARIANA GONCALVES DALTOSO DE ASSIS 421.623.288-44 1,50 

22º JOSIANI RIBEIRO COSTA 437.669.648-01 1,50 



 

23º FERNANDA CRISTINA DOURADO 450.589.918-70 1,50 

24º CARLOS APARECIDO RODRIGUES 296.990.898-06 1,00 

25º CARLOS ALEXANDRE CEZARIO 334.739.908-09 1,00 

26º CAROLINA GRIGOLATO VIOLA 428.666.598-48 0,50 

 
 
Conforme normas do Comunicado Nº 08/2020, não foram atribuídas a pontuação dos candidatos que 

anexaram somente o currículo (sem documentos comprobatórios), de acordo com o Capítulo IV, Item 5.8 “ O 
candidato que não comprovar as informações constantes no currículo não obterá pontuação, sendo 
considerada a nota 0 (zero), resultando na desclassificação do mesmo ”, Item 5.9: “A avaliação 
curricular não pontuada, ou seja, que obteve nota 0 (zero), resultará na eliminação do candidato” e 

Item 5.10 “O não envio do currículo, dentro do período estabelecido, resultará na desclassificação do 
candidato”. 
 
 

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS 
 

CPF 

34264389844 

29638896825 

22034612841 

28200743837 

22502185874 

29767949879 

29157851808 

35095211882 

34759873848 

33985264899 

33171402831 

38225686861 

31546533842 

45219390821 

35940779859 

38786601890 

42834918880 

45142218809 

06125390322 

11953984681 

 
 



 

 


